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Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao ciclo de estudos Turismo (Pós-laboral)
2. conferente do grau de Licenciado
3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior De Educação De Coimbra
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Instituto Politécnico De Coimbra
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2019/07/23
6. decide: Acreditar com condições, em concordância ou discordância favorável com CAE
7. por um período de (em anos), a partir de 31 de Julho de 2018: 1
8. Número máximo de admissões: 40
9. Condições (Português)
Condição a cumprir no prazo de um ano:
Assegurar o cumprimento da percentagem requerida para o corpo docente especializado na área
fundamental do ciclo de estudos.

Condições a cumprir no prazo de três anos:
Mostrar evidências de uma maior internacionalização, traduzida, nomeadamente, na participação
activa em redes e parcerias no âmbito da área fundamental do CE e no incremento de programas de
mobilidade, estendida a toda a comunidade escolar.
Dinamizar a produção e divulgação de materiais de apoio à aprendizagem que se mostrem mais
adequados à tipologia dos estudantes que frequentam este CE.

10. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar o ciclo de estudos, com condições, por um ano, em
concordância com a fundamentação e a recomendação da Comissão de Avaliação Externa. 
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